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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete da Vereadora Fernanda Louback



                                                          INDICAÇÃO Nº______________ DE 2025.
Sugere ao Poder Executivo Municipal, por meio do órgão competente, que seja realizada reserva de vagas para pessoas com deficiências (PCDs) em toda a extensão da Avenida 7 de setembro, nos bairros de Icaraí, Jardim Icaraí e Santa Rosa.


Indico à Mesa na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, que seja enviado ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Rodrigo Neves, solicitando ao órgão competente reserva de vagas de estacionamento para pessoas com deficiências em toda a extensão da Avenida 7 de setembro, nos bairros de Icaraí, Jardim Icaraí e Santa Rosa.



Justificativa
A presente indicação visa promover o respeito à dignidade da pessoa com deficiência e garantir a efetividade de seus direitos fundamentais, em especial o direito de ir e vir com autonomia e segurança, conforme preconiza a Constituição Federal.
Além disso, a Lei Orgânica do Município de Niterói determina, em seu art. 3º, que no Município “não haverá discriminação, em razão de local de nascimento, idade, raça, etnia, sexo, estado civil, trabalho, religião, orientação sexual, convicções políticas ou filosóficas, ou por deficiências de qualquer tipo.”
A Av. 7 de Setembro é eixo de relevante fluxo urbano, com grande circulação de veículos e pedestres. A ausência ou a escassez de vagas reservadas pode comprometer o acesso de pessoas com deficiência a serviços essenciais, comércio, atividades comunitárias e religiosas, afetando diretamente sua qualidade de vida.
Dessa forma, a presente solicitação é legítima e oportuna, sendo instrumento necessário para a concretização da cidadania e da inclusão plena no Município de Niterói.

 


   

    Niterói, 03 de junho de 2025.
    



            Fernanda Louback
     Vereadora
Av. Amaral Peixoto, 625 - Gabinete: 23 / 25 – Centro – Niterói – RJ – CEP.: 24.023-900
E-mail: vereadora.fernanda@camaraniteroi.rj.gov.br
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